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ESTADO DO MARANHÃO
Ml NICIPIO DE PAI LO RAMOS

( NPJ n" 11.244.671/0001 - 14
SE( RK r ARI A \U \K IPAL DE SAl' DE

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 001/2020.

Termo de Cooperação Técnica que entre si firmam o
Município de PAULO RAMOS/MA, Estado do
Maranhão, na qualidade de Órgão Gerenciador e a
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão -
MA. como órgão não participante "Carona", para fins
de adesão a Ata de Registro de Preços n° 018/2019 -
objeto da adesão: Contratação de empresa para o
fornecimento de medicamentos para farmácia
básica e hospitalar, materiais e insumos
hospitalares, material odontológico, laboratoriais e
de analises clinicas, atendendo assim as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
São Mateus do Maranhão/MA

O MUNICÍPIO DE PAULO RAMOS, ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n®
11.244.671/0001 - 14. com sede na Rua Desembargador Sarney. s/n - Centro - CEP: 65.716 -
000, PAULO RAMOS/MA. neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde. Sr".
Rosana de Sousa Almeida, aqui denominados PRIMEIRO PARTICIPE / CONCEDENTE e. do
outro lado o Município de São Mateus do Maranhão - MA, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ sob o n® 06.019.491/0001-07, neste ato representado pefa Secretária
Municipal de Saúde, Sr". Lucélia Martins da Costa, aqui denominado (a) SEGUNDO
PARTICIPE I CARONA, de comum acordo e vontade das partes acima qualificadas, resolvem
ajustar por meio deste Termo de Cooperação regras de adesão ao Sistema de Registro de
Preços do Município de PAULO RAMOS/MA, que fiimam mediante cláusulas e condições
abaixo estabelecidas:

CONSIDERAÇÕES PRELIMINAR - DA JUSTIFICATIVA DA ADESÃO

A principal justificativa do ato de adesão é otimizar contrações necessárias às atividades do
Municipio de São Mateus do Maranhão/MA, no sentido de tornar mais célere e eficaz ante os
encargos assumidos perante a popu/ação que representa, bem como em decorrência das
opções e forma de registro adotados por este Municipio, em preciso cumprimento aos
princípios da eficiência, transparência e economicidade comprovados pela implantação do
Sistema de Registro de Preços do Município de SÃO MATEUS DO MARANHÃO, o que defesa
de suas necessidades levou a postulante a ajustar com o referido Poder Municipal o uso
provisório do SRP na condição de Órgão Não Participante 'CARONA', no que concerne a
utilização dos preços registrados para futuras contratações de seu interesse em atendimento a
necessidades inadiáveis no que tange a suprimento de rotina de bens e serviços comuns,
deliberando-se. consequentemente, sobre a utilização do Sistema do Municipio de PAULO
RAMOS/MA, no que abaixo segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Utilização de quaisquer das Atas de Registro - SRP, dependendo da necessidade e de cada
caso especifico conforme requerido, em até 50% (cinqüenta por cento) das limjtáçdes previstas
no respectivo processo que as vinculou, as quais deverão ser controladas pelè aderente que






